
LEr N.o 0873/2O1O.

EMENTA: "Denomina nome de Unidade
Saúde da Família Pedro
Mariano de Rezende e dá
outras providencias".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUSTóDTA, EStAdO dC
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei do Executivo n. o

022/2OlO e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o - Fica denominado "Unidade Saúde da Família
Pedro Mariano de Rezende", construídc pelo Município de Custódia no
Bairro da Redenção.

Art. 2o - Fica desde dá autorizada a confecção da placa
denominativa de que trata o artigo anterior.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua
pu blicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de setembro de 2010.
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